LEI N.º 982

Suplementa dotações de orçamento vigente.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento em vigor, como se seguem:




PODERES EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

30 00 03  Despesas Correntes

31 30 03  Material de Consumo

31 22 03  Combustível e Lubrificantes............................
 NC$   2.000,00

31 30 03  Serviços de Terceiros

31 31 03  Conservação de Próprios Municipais............

  1.000,00

31 40 03  Encargos Diversos

31 42 03  Viagens Administrativas............................

  3.000,00

31 45 03  Serviço Telefônico....................................

     500,00

31 46 03   Publicidade.............................................

     500,00

31 48 03  Despesas Imprevistos...............................

  5.000,00

40 00 03  DESPESA DE CAPITAL

31 00 03  Investimentos

41 30 03  Material Permanente

41 34 05  Para construção do Nôvo Prédio da Prefeitura 
       100.000,00




DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

30 00 03 Despesas Correntes

31 00 03 Despesas de Custeio

31 20 03 Material de Consumo

31 21 03 Material de Expediente................................

  1.000,00

31 40 03 Encargos Diversos

31 41 03 Conservação de Móveis...............................

     100,00

31 42 03 Viagens Administrativas..............................

     100,00

31 44 03 Comemorações do Dia da Cidade..................

  1.600,00

31 45 03 Hospedagens Oficiais..................................

     600,00

31 46 03 Honorários ...............................................

     100,00

31 47 03 Café dos FUNCIONÁRIOS ...........................
             500,00

31 48 03 Custos Judiciais ........................................

     500,00




DEPARTAMENTO DE FAZENDA

30 00 03 Despesas Correntes

31 00 03 Despesas Custeio

31 20 03 Material de Consumo 

31 21 03 Material de Expediente................................

  1.000,00

31 41 03 Despesas Miúdas de Pronto Pagamento.........

     100,00

32 00 8   Transferências Correntes

32 50 83 Salário Família e Abono Familiar

32 54 83 Gratificação por Serviços Extraordinários.......

     200,00





SETOR DE TRIBUTAÇÃO

30 00 03 Despesas Correntes

31 00 03 Despesas de Custeio

31 40 03 Encargos Diversos


31 42 03 Despesas Miúdas de Pronto Pagamentos.........

      50,00

32 00 8   Transferências Correntes

32 50 83 Salário Família e Abono Familiar

32 54 83 Gratificação a sErviços Extraordinários...........

     300,00





CONTABILIDADE

30 00 03 Despesas Correntes

31 00 03 Despesas de Custeio

31 11 03 Pessoal Civil


 03 Funções Gratificadas...................................

     300,00

31 20 03 Material de Consumo

31 21 03 Material de Expediente ...............................

     200,00

32 00 8   Transferências Correntes

32 50 83 Salário Família e Abono Familiar

32 54 83 Gratificação por Serviços Extraordinários........

     200,00





TESOURARIA

30 00 03 Despesas Correntes

31 20 03 Material do Consumo

31 21 03 Material de Expediente................................

  1.000,00

32 00 8   Transferência Correntes

32 50 82 Salário Família e Abono Familiar

32 54 83 Gratificação por Serviços Extraordinários.......

     300,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS

30 00 90 Despesas Correntes

31 00 91 Despesas de Custeio

31 20 40 Material de Consumo 

31 21 93 Material de Expediente................................

     300,00

31 40 90 Encargos Diversos

31 41 90 Despesas Miúdas de pronto Pagamento.........

       50,00

31 42 90 Conservação e Gastos Gerais de Veículos......

  2.000,00

     40 00 Despesas de Capital

     41 00 Investimentos

41 12 90 Aquisição e Departamento de Imóveis.........

  5.000,00





SERVIÇO DE ESTRADAS E CAMINHOS

30 00 42 Despesas Correntes

31 00 42 Despesas de Custeio

31 10 42 Pessoal


 03 Salários ................................................
        18.000,00

31 20 42 Material de Consumo

31 23 42 Combustível e Lubrificantes .....................

  9.000,00

31 40 42 Encargos Diversos

31 43 42 Construção e Reparação de Mata-Burros...

 
  3.000,00

31 46 42 Conservação e Gastos Gerais de Veículos..


20.000,00





SERVIÇOS DE SAÚDE

30 00 79 Despesas Correntes

31 00 79 Despesas de Custeio

31 40 79 Encargos Diversos

31 43 79 Assistência Farmacêuticos a Servidores Municipais 
     600,00





SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA

30 00 61 Despesas Correntes

31 00 61 Despesas de Custeio

31 20 61 Material de Consumo

31 22 61 Material Didático...............................................
     400,00

31 40 61 Encargos Diversos

31 41 61 Despesas Miúdas de Pronto Pagamento...............
      50,00




PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

30 00 80 Despesas Correntes

31 00 8  Transferências Correntes




ASSISTÊNCIA A DESVALIDOS E INDIGENTES

32 11 85 Auxílio a Indigentes...........................................    
  1.000,00

32 11 85 Transportes de Indigentes..................................
     800,00

32 15 89 Ao Tiro de Guerra do Município............................
     500,00

32 17 89 À União Brasileira de Ensino................................
     370,00




SERVIÇOS URBANOS



SETOR DE MERCADOS E FEIRAS

30 00 97 Despesas Correntes

30 00 97 Despesas de Custeio

31 11 97 Pessoal Civil


 04 Salários .........................................................
  1.500,00




SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

30 00 93 Despesas Correntes

30 00 93 Despesas de Custeio

31 11 97 Pessoal Civil:


 04 Salários .........................................................       15.000,00




SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

40 00 94 Despesas de Capital

41 00 94 Investimentos 

41 30 94 Material Permanente

41 31 94 Para o Serviço de Eletricidade de Santana de Patos
  2.000,00




SETOR DE MATADOUROS

30 00 97 Despesas Correntes

30 00 97 Despesas de Custeio

31 11 97 Pessoal Civil


 04 Salários .........................................................
  4.000,00

31 20 97  Material de Consumo

31 21 97 Para o serviço de Matadouro..............................
     500,00

31 40 97  Encargos Diversos

31 42 97 Combustível e Lubrificantes...............................
     400,00

31 43 97 Conservação de Veículos...................................
     600,00

40 00 97 Despesas de Capital

41 00 97 Investimentos

41 30 97 Material Permanentes

41 31 97 Para o setor de matadouros..............................
13.000,00





SETOR DE RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

31 00 95 Despesas Correntes

31 00 95 Despesas de Custeio

31 11 95 Pessoal Civil


 04 Salários .........................................................
19.000,00

31 20 95  Material de Consumo

31 21 95 Combustíveis e Lubrifiacantes............................. 
  6.000,00

31 40 95  Encargos Diversos

31 43 95 Conservação e gastos gerais de veículos..............
     600,00





SETOR DE PARQUES E JARDINS

30 00 96 Despesas Correntes

30 00 96 Despesas de Custeio

31 11 99 Pessoal Civil


 04 Salários .........................................................
12.000,00

31 20 96  Material de Consumo

31 22 96 Para parques e jardins públicos..........................
     750,00

Art. 2º - Fica o executivo Municipal autorizado a cancelar, parcial ou totalmente, dotações do orçamento vigente, como realizar operações de crédito que se fizerem necessárias e oportunas para atender à despesa do artigo precedente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 1968. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

